
ESTADO DE GOIÁS
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

Portaria 190/2020 - DETRAN
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - Detran/GO, no uso de

suas atribuições legais e processo 201900025098628;
 
RESOLVE:
Art. 1° REVOGAR a Portaria 98/2020, onde acrescenta o Parágrafo Único no Art.

8º da Portaria 12/2020.
Art. 2º Fica determinada a publicação desta Portaria, no Diário Oficial do Estado.
Art. 3º Às Diretorias, Gerências e Setoriais para conhecimento e cumprimento
Art. 4° Está portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás -

DETRAN/GO em Goiânia/GO, 06 de fevereiro de 2020.
 
 

Marcos Roberto Silva
Presidente do DETRAN-GO

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ROBERTO SILVA, Presidente, em
07/02/2020, às 15:15, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.
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http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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